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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.440-B, DE 2019 
(Do Sr. Otto Alencar Filho) 

 
Dispõe sobre a regularização e fiscalização para o exercício de atividade 
do microempreendedor individual, do empreendimento familiar rural e do 
empreendimento econômico solidário; tendo parecer da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, pela aprovação (relator: DEP. MARCO 
BERTAIOLLI); e da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, pela aprovação (relator: DEP. LUIZ NISHIMORI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS; 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a regularização e fiscalização para o exercício 

de atividade de interesse sanitário do microempreendedor individual, do 

empreendimento familiar rural e do empreendimento econômico solidário. 

Parágrafo único. O microempreendedor individual do empreendimento 

familiar rural e do empreendimento econômico solidário são equiparados, para todos 

os efeitos, como pequenos produtores. 

Seção I 

Das Definições 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I – Microempreendedor Individual -  MEI: indivíduo que trabalha por conta 

própria, tem registro de pequeno empresário e exerce suas atividades através de 

microempresa, que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 

81.000,00 (oitenta e um mil reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja 

impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo, conforme previsto no art. 18-

A, §1º, da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterado pela Lei Complementar nº 128, 

de 2008;   

II –Agricultor familiar e Empreendedor familiar rural: são aqueles que não detêm, 

a qualquer título, área maior do 4 (quatro) módulos fiscais e que utilizem 

predominantemente mão de obra da própria família nas atividades econômicas do seu 

estabelecimento ou empreendimento além de ter percentual mínimo da renda familiar 

originada de atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento, de 

acordo com o Decreto 9.064, de 31 de maio de 2017, que regulamenta a Lei n º 

11.326, de 24 de julho de 2006;   

III – Empreendimentos Econômicos Solidários: organizações de caráter 

associativo que realizam atividades econômicas, cujos participantes sejam 

trabalhadores do meio urbano ou rural e exerçam democraticamente a gestão das 

atividades e a alocação dos resultados, conforme disposto no Decreto nº 7.358, de 

2010; 

  IV - Organizações de Controle Social (OCS): Organizações formadas por 

um grupo, associação, cooperativa ou consórcio, com ou sem personalidade jurídica, 

de pequenos produtores, com base na Lei nº 10.831, de 2003;   

V - OSCIP - Organização da Sociedade Civil de Interesse Público: são 

qualificações que associações e fundações podem receber, preenchidos os requisitos 

legais, onde além de não buscar o lucro contábil como qualquer organização 

pertencente ao Terceiro Setor, possui o reconhecimento de um ou mais organismos 

públicos, a Prefeitura, o Estado ou a Federação. Toda e qualquer entidade privada 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9064.htm
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que exerça atividades intermediárias entre a sociedade e o Estado, sem objetivo de 

lucro, poderá ser considerada uma Organização Não Governamental – ONG, a qual 

pode ter, ou não, a qualificação de OSCIP, conforme previsto na Lei nº 9.790, de1999; 

 VI – ONGs-  Organizações Não Governamentais: entidades que não têm 

fins lucrativos e realizam diversos tipos de ações solidárias para públicos específicos, 

com possível atuação nas áreas da saúde, educação, assistência social, economia, 

ambiente, entre outras, em âmbito local, estadual, nacional e até internacional. A 

atuação da ONG acontece na esfera pública, embora não estatal. Apesar de não 

pertencer ao Estado, oferta serviços sociais, geralmente de caráter assistencial, que 

atendem a um conjunto da sociedade. 

Seção II 

Dos Princípios e Diretrizes da Regularização e Fiscalização do Pequeno Produtor do 

Setor Agropecuário: 

Art. 3º A Regularização e Fiscalização prevista nesta Lei está 

fundamentada nos seguintes princípios: 

I – Democratização do acesso à regularização e fiscalização para os 

pequenos produtores das atividades agropecuárias;  

II – Promoção dos serviços de cadastramento, regularização e fiscalização 

com regras e informações claras, legíveis, de fácil compreensão e operacionalidade; 

III – Incentivo à fiscalização de caráter orientador da pequena produção 

rural; 

IV– Respeito aos costumes, os hábitos e os conhecimentos tradicionais dos 

povos, comunidades tradicionais e agricultores familiares no processo de produção 

de alimentos e seus insumos; 

V - Respeito aos Métodos construtivos tradicionais e os materiais utilizados 

nas edificações de cada região; e  

VI – Utilização de modo sustentável e eficiente de técnicas tradicionais para 

armazenamento, condicionamento, embalagem e transporte da pequena produção 

rural. 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DO PEQUENO PRODUTOR DO SETOR AGROPECUÁRIO 

Art. 4º São direitos do pequeno produtor do setor agropecuário, sem 

prejuízo de outros direitos previsto nas leis vigentes: 

I - Receber orientações da vigilância sanitária com as melhores práticas e 

lições aprendidas sobre as condições de manuseio, abate, armazenamento, colheita, 

acondicionamento e demais processos produtivos inerentes à produção agropecuária 

de pequeno porte, bem como recomendações de segurança; 

II- Ter acesso a serviços de fiscalização com procedimentos simplificados, 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3440-B/2019 

racionalizados e uniformizados, específicos para o perfil do pequeno produtor. 

CAPÍTULO III 

DO PAPEL DOS ENTES FEDERADOS NOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E 

INSPEÇÂO DO PEQUENO PRODUTOR DO SETOR AGROPECUÁRIO 

Art. 5º Compete à União, estados, Distrito Federal e municípios promover 

avanços no processo de descentralização das atividades de regularização, inspeção 

e fiscalização sanitária da pequena produção do setor agropecuário, por meio de 

processos inovadores e simplificados. 

 Parágrafo único. A União, estados, Distrito Federal e municípios deverão 

estimular, desenvolver e oferecer a estrutura necessária para a implantação de 

processos simplificados visando estimular o associativismo, a produção, orientação, 

regularização e fiscalização simplificada voltada à pequena produção agropecuária.  

CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA REGULAÇÃO DA INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS 

PEQUENOS PRODUTORES DO SETOR AGROPECUÁRIO 

Art. 6º Compete aos estados e Distrito Federal subdividir seu território em 

regiões de acordo com suas potencialidades, características e métodos de produção 

agropecuária em pequena escala, gerando o planejamento de regiões por 

potencialidade produtiva. 

Parágrafo único. Cada região identificada deverá ser detalhada em função 

de seus processos produtivos tradicionais em pequena escala e suas especificidades 

para orientar a sua regularização e fiscalização. 

Art. 7º Com base na subdivisão elaborada, cada sub-região estará 

habilitada a organizar, em âmbito municipal, seus pequenos produtores por meio de 

Organizações de Controle Social (OCS), podendo serem formadas por um grupo, 

associação, cooperativa ou consórcio, com ou sem personalidade jurídica, de 

pequenos produtores.   

§1º Para que cada grupo de produtores familiares, de cada município, seja 

reconhecido como OCS será necessário que estejam organizados e que seus 

integrantes possuam entre si uma relação de comprometimento e confiança 

devidamente organizada. 

§2º As OCSs deverão ser formalizadas no âmbito de cada município e 

cadastradas em seu respectivo estado e Distrito Federal. 

§3º Cada estado e o Distrito Federal será responsável pelo cadastramento 

das OCs no âmbito do MAPA- Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e 

ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária, bem como pela disponibilização 

de manuais de procedimento para regularização e fiscalização da pequena produção 

do setor agropecuário.  



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3440-B/2019 

Art. 8º A Organização de Controle Social (OCS) fornecerá o documento de 

qualidade da produção participativa para seus membros. Esse documento conterá 

todos os dados do produtor e da propriedade, incluindo o número de cadastro no 

MAPA e ANVISA. A partir dessas informações, será possível realizar uma consulta no 

site do MAPA e encontrar não só o produtor, mas também a lista com o tipo de produto 

que ele cultiva. 

Art. 9º A partir da Constituição das OCs será possível, de forma conjunta, 

através da OCS, ou individualmente, por meio do CPF- Cadastro de Pessoa Física, 

de cada pequeno produtor, ter acesso à avaliação dos produtos por meio de OSCIPs 

ou de ONGs, doravante denominados organismos de avaliação.  

§1º Os organismos de avaliação deverão ser credenciados no MAPA e na 

ANVISA, conforme detalhamento a ser estabelecido em normas complementares e 

estes não poderão ter relações conflitantes, como na realização de atividades de 

prestação de assistência técnica nas unidades de produção.  Através dos organismos 

de avaliação os pequenos produtores serão fiscalizados concomitantemente pelo 

MAPA e ANVISA. 

§2º O credenciamento junto ao MAPA e ANVISA será precedido de etapa 

prévia de acreditação dos organismos de certificação, a ser realizada pelo Instituto 

Nacional de Metrologia, que estabelecerá as exigências técnicas e os procedimentos 

necessários ao processo de acreditação, utilizando critérios reconhecidos 

internacionalmente para organismos certificadores, acrescidos dos requisitos 

específicos estabelecidos em normas técnicas brasileiras de produção artesanal.  

§3º É assegurada que a primeira visita da OSCIP/ONG avaliadora seja de 

caráter orientativo, para melhoria dos processos de produção e, após a revisão do 

processo, caso necessário, deverá proceder uma visita final para inspeção e 

certificação.  

§4º Após a data da visita final de fiscalização do organismo de avaliação 

ao pequeno produtor, fica estabelecido o prazo máximo de 45 dias para tramitar todo 

processo de habilitação e credenciamento da referente produção. Ultrapassado este 

prazo, deverá ser concedida automaticamente autorização, em caráter provisório, 

para o exercício das atividades de produção e comercialização, restrita ao Estado de 

origem, bem como deverá ser permitido o acesso ao microcrédito diferenciado. 

CAPÍTULO V 

DAS DIRETRIZES ACESSO AO CRÉDITO DIFERENCIADO PARA PEQUENOS 

PRODUTORES DO SETOR AGROPECUÁRIO 

Art. 10º Os estados, no âmbito de suas secretarias de agricultura, deverão 

instituir uma unidade de fomento para oferecer processo diferenciado de acesso ao 

microcrédito ao pequeno negócio do setor agropecuário, priorizando os municípios 

que estejam organizados em OCSs. 

§1º Após a avaliação e certificação por meio dos organismos de avaliação, 
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os pequenos produtores estarão habilitados a comercializar seus produtos podendo 

ser certificados para todos os níveis de acordo com seus processos produtivos (local, 

estadual, nacional e internacional).   

§2º Em posse da certificação por meio dos organismos de avaliação será 

facultado a cada pequeno empreendedor a busca de investimentos através de 

microcrédito a ser oferecido por cada estado e Distrito Federal no âmbito de suas 

Secretarias de Agricultura.  

CAPÍTULO VI 

DAS DIRETRIZES PARA ESTÍMULO À INOVAÇÃO PARA PEQUENOS 

PRODUTORES DO SETOR AGROPECUÁRIO 

Art. 11º As condições de acesso aos programas governamentais de 

estímulo à inovação para pequenos produtores do setor agropecuário devem ser 

diferenciadas, favorecidas e simplificadas. O montante disponível e as condições de 

acesso devem ser amplamente divulgados no âmbito de cada município e de suas 

OCSs. 

Art. 12º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Este Projeto de Lei tem como objetivo a regularização e fiscalização para o 

exercício da atividade, de interesse sanitário, do microempreendedor individual, do 

empreendimento familiar rural e do empreendimento econômico solidário de forma 

simplificada e objetiva. 

Há alguns anos vem crescendo a insatisfação dos agricultores familiares 

em relação às normas sanitárias do país, que inviabilizam ou dificultam seus 

empreendimentos, bem como os entraves da aplicação das normas para a pequena 

escala de produção, vez que as mesmas foram elaboradas visando regular a atividade 

de caráter macro industrial. 

Um dos grandes anseios do pequeno produtor é unificar em um único órgão 

os procedimentos para agricultura familiar e economia solidária. Isso implica em 

custos e em tempo, no sentido de ter pessoas dedicadas exclusivamente a fazer esse 

acompanhamento. 

O modelo brasileiro é espelhado no americano, que preza muito pela 

estrutura e detalhamento do processo. É importante, mas as boas práticas adotadas 

pelas comunidades possibilitam fazer produtos de qualidade em ambientes às vezes 

não tão grandes ou estruturados como exige a legislação. 

A ausência de um processo de inclusão social e produtivo impossibilita 

identificar e acompanhar a produção que é oferecida pelo pequeno produtor, assim 

como a falta de acompanhamento técnico e preventivo da produção primária, 

especialmente para produtores familiares, que faz com que pequenos produtores 

rurais tenham sua produção com baixa credibilidade frente aos órgãos que regulam o 
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beneficiamento da produção.  

Um outro ponto, refere-se à dificuldade que os pequenos empreendedores 

têm para entender a complexidade das normas vigentes e como funcionam seus 

diversos subsistemas.  

Parte dos produtos dos estabelecimentos de agroindústria são de 

competência de registro do MAPA e outra parte é de competência do SNVS (Sistema 

Nacional de Vigilância Sanitária), cujo o órgão central do sistema é a ANVISA (Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária).  

A ANVISA funciona como uma agência reguladora dos órgãos estaduais, 

todo o processo de agroindústrias de produtos vegetais é feito com a vigilância 

sanitária nos seus estados. O MAPA também possui uma ação descentralizada 

através de secretarias estaduais e municipais. 

Com o sistema descentralizado, estados e municípios executam e também 

regulam de maneira independente e complementar a legislação sanitária. Verificando-

se uma duplicidade de órgãos que tratam do assunto, e, como a produção dos 

pequenos empreendedores se concretiza na diversificação de produtos é muito 

comum por exemplo: que o mesmo empreendimento faça um doce, uma geleia e 

tenha polpa de fruta para os sucos. A rigor, ele teria de ter duas agroindústrias ou dois 

registros onde as regras e olhares dos órgãos são diferentes. 

Outro aspecto que causa entraves ao pequeno produtor se refere ao fato 

de que cada região tem suas especificidades locais não sendo possível aplicar um 

padrão de controle nacional. Esta situação muitas vezes se replica dentro de um 

mesmo estado, que possui regiões diferenciadas quanto às técnicas e métodos 

tradicionais utilizados. 

Sendo assim, resta claro a necessidade de haver uma diferenciação entre 

as agroindústrias e estruturas familiares cuja dinâmica é diferente, como também a 

resistência dos técnicos nos estados e/ou municípios, cuja formação está direcionada 

para a indústria e são muito exigentes em relação às estruturas do pequeno produtor.  

Salienta-se que o que está previsto nas normas sanitárias, que são exigidas 

tanto pelo MAPA como pela ANVISA, objetiva garantir a qualidade do produto e a 

saúde do consumidor. É necessário continuar com olhar rigoroso para que as 

condições de manuseio e higiene sejam devidamente controladas, mas também que 

a vigilância consiga perceber que em pequenas unidades é possível produzir produtos 

diferentes e de qualidade numa mesma estrutura.    

É consabido que o Brasil apresenta uma riqueza de técnicas de 

processamento artesanal de alimentos, que vêm sendo reconhecidas e valorizadas e, 

criam novas possibilidades de comercialização em circuitos mais exclusivos.  

Contudo, diante das normas sanitárias restritivas se verifica o impacto no 

consumo de alimentos mais saudáveis, favorecendo assim os produtos 

industrializados. Embora muitas vezes dispondo de instalações e equipamentos 
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bastante simples, em geral não aceitos pelas prescrições das normas sanitárias, a 

proximidade entre produção e consumo e as pequenas escalas de produção fazem 

com que os alimentos inseridos em circuitos menores cheguem aos consumidores 

mais frescos, menos processados e com menor presença de conservantes e outras 

substâncias químicas associadas aos produtos industrializados e/ou produzidos em 

grande escala e transportados a grandes distâncias. 

Existe, de fato, uma dificuldade do pequeno produtor em se adequar à 

legislação, pois as normas são complexas e de difícil compreensão. Também não há 

como tratar os produtos artesanais como se fossem produtos industrializados.  

Adicionalmente, para produtos de origem animal é obrigatório que se tenha 

um veterinário contratado dentro do estabelecimento durante todo o processamento. 

Hoje, aonde é permitido, os pequenos produtores buscam um profissional voluntário 

de alguma ONG que vai acompanhar, para não inviabilizar o pequeno 

empreendimento. Há também previsão legal de uma estrutura considerável, inclusive 

com laboratório, que é fora de realidade para o pequeno produtor.  

O MAPA também tem déficit de fiscais federais agropecuários para a 

realização dos serviços de inspeção de sua responsabilidade e os estados e 

municípios tampouco contam com recursos humanos e materiais suficientes para 

suprir a demanda crescente de inspeção oficial, que, via de regra, deve ser realizada 

por servidores públicos formados em medicina veterinária. 

Acrescendo-se isto ao fato de que cerca 90% dos municípios brasileiros 

têm menos de 50 mil habitantes, sendo considerados áreas rurais, e que estas 

pequenas cidades abrigam cerca de um terço da população nacional, onde se observa 

que tais áreas são responsáveis por grande diversidade de produção de origem 

animal e vegetal que expressam identidades culturais e guardam relação com a base 

de recursos naturais e a biodiversidade destas regiões e entretanto, não possuem 

respaldo no reconhecimento e inspeção especial. 

Diante do exposto, defende-se a instituição de normas de referência 

visando incentivar pequenos produtores e assegurar a eles instrumentos que lhes 

garantam competitividade, promovendo a segurança dos alimentos, nos termos deste 

Projeto de Lei, contando com o apoio dos nobres pares pela aprovação. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2019. 

Deputado Otto Alencar Filho 
PSD/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 

10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e 

revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno porte optante 

pelo Simples Nacional será determinado mediante aplicação das alíquotas efetivas, calculadas 

a partir das alíquotas nominais constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei 

Complementar, sobre a base de cálculo de que trata o § 3º deste artigo, observado o disposto no 

§ 15 do art. 3º. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota nominal, o sujeito passivo utilizará a receita bruta 

acumulada nos doze meses anteriores ao do período de apuração. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1ºA. A alíquota efetiva é o resultado de: RBT12 x Aliq-PD, em que:  

                                                                          RBT12 

I - RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao período de apuração; 

II - Aliq: alíquota nominal constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar; 

III - PD: parcela a deduzir constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar, (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 

§ 1º-B. Os percentuais efetivos de cada tributo serão calculados a partir da alíquota efetiva, 

multiplicada pelo percentual de repartição constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

observando-se que: 

I - o percentual efetivo máximo destinado ao ISS será de 5% (cinco por cento), transferindo-se 

eventual diferença, de forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta 

anual; 

II - eventual diferença centesimal entre o total dos percentuais e a alíquota efetiva será 

transferida para o tributo com maior percentual de repartição na respectiva faixa de receita 

bruta. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

§ 1º-C. Na hipótese de transformação, extinção, fusão ou sucessão dos tributos referidos nos 

incisos IV e V do art. 13, serão mantidas as alíquotas nominais e efetivas previstas neste artigo 

e nos Anexos I a V desta Lei Complementar, e lei ordinária disporá sobre a repartição dos 

valores arrecadados para os tributos federais, sem alteração no total dos percentuais de 

repartição a eles devidos, e mantidos os percentuais de repartição destinados ao ICMS e ao ISS. 
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(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2018) 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada constantes dos 

Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser proporcionalizados ao número de meses de 

atividade no período. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota efetiva determinada na forma do 

caput e dos §§ 1º, 1º-A e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do contribuinte, 

na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, sendo essa opção 

irretratável para todo o ano-calendário. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as receitas 

decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei Complementar; 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas na forma do 

Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços vinculados à locação 

de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o disposto no inciso XV do art. 

17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei Complementar; (Inciso com redação 

dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que serão tributadas 

na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na forma do 

Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e acrescida a 

parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por manipulação de 

fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, mediante 

prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos no próprio 

estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do Anexo III desta 

Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei Complementar. 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em uma única etapa 

(monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido recolhido por 

substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de tributação;  

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do art. 21 desta 

Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor fixo ao 

respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou redução de ISS 

ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por meio de 
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comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei 

Complementar;  

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento prestador, quando 

será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão tributadas 

na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, profissionais 

e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de pilotagem, preparatórios 

para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos incisos II e III do § 5º-D 

deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte terrestre de 

passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de usinagem, 

solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição ou 

apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVIII - arquitetura e urbanismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

XIX - medicina, inclusive laboratorial, e enfermagem; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

XX - odontologia e prótese dentária; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

XXI - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, fonoaudiologia, 

clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de 

prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as seguintes 

atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

I - administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde que 

desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, desde que 

realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros gráficos e métodos 

óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de 

prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e intermunicipal de cargas, 

e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, inclusive na modalidade fluvial, 

serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela correspondente ao ISS e acrescida 

a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-G. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei Complementar não se 

aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as seguintes 

atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/2018) 

I - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

II - medicina veterinária; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

IV - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, testes, suporte e análises 

técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014,  com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e serviços de 

terceiros; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VIII - perícia, leilão e avaliação; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e administração; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

X - jornalismo e publicidade; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XI - agenciamento, exceto de mão de obra; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação de serviços 

decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, 

artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não sujeitas à 

tributação na forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar. (Inciso acrescido pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-J. As atividades de prestação de serviços a que se refere o § 5º-I serão tributadas na forma 

do Anexo III desta Lei Complementar caso a razão entre a folha de salários e a receita bruta da 

pessoa jurídica seja igual ou superior a 28% (vinte e oito por cento). (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-K. Para o cálculo da razão a que se referem os §§ 5º-J e 5º-M, serão considerados, 

respectivamente, os montantes pagos e auferidos nos doze meses anteriores ao período de 

apuração para fins de enquadramento no regime tributário do Simples Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 

§ 5º-L. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 5º-M. Quando a relação entre a folha de salários e a receita bruta da microempresa ou da 

empresa de pequeno porte for inferior a 28% (vinte e oito por cento), serão tributadas na forma 

do Anexo V desta Lei Complementar as atividades previstas:  

I - nos incisos XVI, XVIII, XIX, XX e XXI do § 5º-B deste artigo;  
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II - no § 5º-D deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, de 31 de 

julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o tomador 

do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do município onde 

estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar que 

houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja sua 

sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias ou 

serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 

exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota fiscal 

pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao pagamento de 

todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, 

acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação 

relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito específico ou à 

própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 

do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para o pagamento 

na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido efetuada para 

o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, a sociedade 

de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a comercial 

exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 

11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 

desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão deduzir do montante 

devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI da 

Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da aquisição das mercadorias e 

serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a empresa 

comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas vendas 

para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o contribuinte que 

apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, serão consideradas as 

reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha havido tributação 

monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido objeto de retenção ou 

seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as receitas serão 

discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços, na forma dos Anexos I, 

II, III, IV e V desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos valores das 

receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo corresponderá 

tão somente às alíquotas efetivas relativas à Cofins, à Contribuição para o PIS/Pasep, ao IPI, ao 

ICMS e ao ISS, apuradas com base nos Anexos I a V desta Lei Complementar.  (“Caput’ do 

parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 
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com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação)   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo simplificado do valor 

mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o § 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente 

para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das 

informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o vencimento do prazo 

para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, relativamente aos fatos 

geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o montante 

determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos Anexos I 

a V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o caso. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 3º, a partir 

do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior aos efeitos 

da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os montantes 

determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao 

ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a 

V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o caso. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 20, a partir do 

mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior aos efeitos 

do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas competências, 

poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, independentemente da receita bruta 

recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento do ICMS e do 

ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, de até o limite 

máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas anuais constantes dos Anexos I a VI, 

ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário, ressalvado o 

disposto no § 18-A. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro 

ano subsequente ao da publicação) 

§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a partir do mês 

subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos na forma das 

demais empresas optantes pelo Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% (cinquenta por 

cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de enquadramento prevista na 

tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes do tipo de atividade da 

empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam isenção ou 

redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno porte, ou ainda 
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determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 deste artigo, será 

realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma definida em 

resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do Município 

concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica destinada à ME ou 

EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de COFINS, Contribuição 

para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, discriminando a abrangência da sua 

concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, exclusivamente na 

hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o respectivo Município, 

Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o ISS em valor 

fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas entidades 

representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 18-A desta 

Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa individual, 

podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar convênios e 

acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por intermédio dos seus 

órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas quantitativas e 

qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as microempresas e 

empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B deste artigo, o 

escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês subsequente ao do 

descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador dos serviços 

previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de 

julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do § 5º-K, considera-se folha de salários, incluídos encargos, o 

montante pago, nos doze meses anteriores ao período de apuração, a título de remunerações a 

pessoas físicas decorrentes do trabalho, acrescido do montante efetivamente recolhido a título 

de contribuição patronal previdenciária e FGTS, incluídas as retiradas de pró-labore. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão somente as 

remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título de aluguéis 

e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

§ 27. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento dos 

impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
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independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário individual que se 

enquadre na definição do art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, ou 

o empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de 

serviços no âmbito rural, que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 

81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja optante pelo Simples Nacional e que não esteja 

impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 6.750,00 (seis mil, 

setecentos e cinquenta reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como um 

mês inteiro. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou qualquer 

dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de pequeno porte 

concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho de 2007 que 

abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa opção pelo 

recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei Complementar 

na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o MEI, com receita bruta anual igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), 

recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à 

soma das seguintes parcelas: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da contribuição prevista 

no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 desta Lei 

Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 13 desta 

Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos tributos referidos 

nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei Complementar, salvo 

autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo CGSN; 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 

V - constituído na forma de startup. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 167, de 

24/4/2019) 

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática de 

recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-167-24-abril-2019-788009-publicacaooriginal-157795-pl.html
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§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de recolhimento 

de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, bem como 

sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida em ato do 

Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo Comitê Gestor, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o disposto 

no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida nos termos, 

prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere o caput deste 

parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será realizado de 

ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas no § 4º deste 

artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente àquele em 

que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês subsequente ao da 

ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de receita bruta 

previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subsequente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do excesso, na 

hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na hipótese de 

ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no § 2º deste 

artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente àquele em 

que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do excesso, na 

hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido limite em 

mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de comunicação de que 

trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do Simples Nacional a partir 

da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, o MEI deverá 

recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da apuração do mês 

de janeiro do ano-calendário subsequente ao do excesso, na forma a ser estabelecida em ato do 

Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, na forma 

prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que trata a Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a contribuição de que trata 

o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste artigo o 
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disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere o § 3º do 

art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para emissão da Certidão 

de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V do § 3º tem 

como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de carência para 

obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a promover a remissão 

dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso V do § 3º, inadimplidos 

isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período de 12 (doze) 

meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de qualquer 

notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na forma 

regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos diferenciados 

para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, inscrição em dívida 

ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 16-A. A baixa do MEI via portal eletrônico dispensa a comunicação aos órgãos da 

administração pública. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da Receita Federal 

do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se refere o art. 966 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do MEI caso tenham 

regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo simplificado de 

inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com as resoluções do 

CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a exigência de 

obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do MEI em seus 

quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 19-A. O MEI inscrito no conselho profissional de sua categoria na qualidade de pessoa física 

é dispensado de realizar nova inscrição no mesmo conselho na qualidade de empresário 

individual. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 19-B. São vedadas aos conselhos profissionais, sob pena de responsabilidade, a exigência de 

inscrição e a execução de qualquer tipo de ação fiscalizadora quando a ocupação do MEI não 

exigir registro profissional da pessoa física. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte poderão ser 
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emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem custos para o 

empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito como MEI. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas pagas pelo MEI 

por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa jurídica. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 25. O MEI poderá utilizar sua residência como sede do estabelecimento, quando não for 

indispensável a existência de local próprio para o exercício da atividade. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 154, de 18/4/2016) 

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI mantém, em 

relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a que se refere o 

inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e o cumprimento 

das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for contratado 

para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção 

ou reparo de veículos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da relação de 

emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, inclusive 

trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

 

Art. 18-C. Observado o disposto no caput e nos §§ 1º a 25 do art. 18-A desta Lei Complementar, 

poderá enquadrar-se como MEI o empresário individual ou o empreendedor que exerça as 

atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito rural que 

possua um único empregado que receba exclusivamente um salário mínimo ou o piso salarial 

da categoria profissional.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu serviço na 

forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma estabelecida 

pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput do art. 13, 

calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto no caput, 

na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será permitida a 

contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem as condições 

do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração com dados 

relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos arts. 18-A e 

18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do Ministério do 

Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do Conselho Curador do 
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FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do FGTS e da 

contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 

e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 

empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de Informações 

Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se assegurar a 

transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao gestor desse 

fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  

§ 6º O documento de que trata o inciso I do § 3º deste artigo tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e dos débitos fundiários 

que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos deverá assegurar 

tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no mesmo local em que 

residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela localidade, seja residencial 

ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou imunidade existente. 

(Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a formalização de 

pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária. (“Caput” do artigo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 2º Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa estende-se ao 

MEI sempre que lhe for mais favorável. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 3º O MEI é modalidade de microempresa. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou participação 

em licitações, em função da sua natureza jurídica, inclusive por ocasião da contratação dos 

serviços previstos no § 1º do art. 18-B desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação 

de serviços no âmbito rural que efetuar seu registro como MEI não perderá a condição de 

segurado especial da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, 

de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 6º O disposto no § 5º e o licenciamento simplificado de atividades para o empreendedor que 

exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito 

rural serão regulamentados pelo CGSIM em até cento e oitenta dias. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 7º O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação 

de serviços no âmbito rural manterá todas as suas obrigações relativas à condição de produtor 

rural ou de agricultor familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
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Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita previstas nos 

Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto 

brasileiro seja de até 1% (um por cento) poderão optar pela aplicação de sublimite para efeito 

de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional nos respectivos territórios, para 

empresas com receita bruta anual de até R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais). 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em conta o último 

resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro órgão que o 

substitua.  

§ 2º A opção prevista no caput produzirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente, 

salvo deliberação do CGSN. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

§ 4º Para os Estados que não tenham adotado sublimite na forma do caput e para aqueles cuja 

participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja superior a 1% (um por cento), para efeito 

de recolhimento do ICMS e do ISS, observar-se-á obrigatoriamente o sublimite no valor de R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 128, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, altera as Leis nºs 8.212, de 24 

de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil, 8.029, de 12 de abril de 1990, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as 

seguintes modificações:  

 

"Art. 13. ...................................................................................  

§ 1º ..........................................................................................  

.................................................................................................  

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  

 

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno porte 

comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do 

Anexo I desta Lei Complementar.  

..............................................................................................." (NR) 
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"Art. 25. ...................................................................................  

Parágrafo único. A declaração de que trata o caput deste artigo constitui confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido 

recolhidos resultantes das informações nela prestadas." (NR) 

"Art. 41. Os processos relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional 

serão ajuizados em face da União, que será representada em juízo pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, observado o disposto no § 5º deste artigo.  

..........................................................................................................  

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e contribuições que não tenham sido 

recolhidos resultantes das informações prestadas na declaração a que se refere o art. 25 desta 

Lei Complementar.  

§ 5º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:  

I - os mandados de segurança nos quais se impugnem atos de autoridade coatora pertencente a 

Estado, Distrito Federal ou Município; 

II - as ações que tratem exclusivamente de tributos de competência dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios, as quais serão propostas em face desses entes federativos, 

representados em juízo por suas respectivas procuradorias;  

III - as ações promovidas na hipótese de celebração do convênio de que trata o § 3º deste artigo." 

(NR) 

 

Art. 2º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as 

seguintes modificações:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, composto por 4 

(quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como representantes da 

União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, para tratar dos 

aspectos tributários; e  

.............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 3º .............................................................................................  

.........................................................................................................  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 

efeito legal, a pessoa jurídica:  

..........................................................................................................  

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação no capital 

de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, no 

consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de propósito específico 

prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações assemelhadas, sociedades de 

interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, que tenham 

como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e 

empresas de pequeno porte.  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 9º .................................................................................... 

.................................................................................................  

§ 3º No caso de existência de obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas referido no 

caput deste artigo, o titular, o sócio ou o administrador da microempresa e da empresa de 
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pequeno porte que se encontre sem movimento há mais de 3 (três) anos poderá solicitar a baixa 

nos registros dos órgãos públicos federais, estaduais e municipais independentemente do 

pagamento de débitos tributários, taxas ou multas devidas pelo atraso na entrega das respectivas 

declarações nesses períodos, observado o disposto nos §§ 4º e 5º deste artigo.  

§ 4º A baixa referida no § 3º deste artigo não impede que, posteriormente, sejam lançados ou 

cobrados impostos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da simples falta de 

recolhimento ou da prática, comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial, de 

outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas microempresas, pelas empresas de 

pequeno porte ou por seus sócios ou administradores.  

§ 5º A solicitação de baixa na hipótese prevista no § 3º deste artigo importa responsabilidade 

solidária dos titulares, dos sócios e dos administradores do período de ocorrência dos 

respectivos fatos geradores.  

§ 6º Os órgãos referidos no caput deste artigo terão o prazo de 60 (sessenta) dias para efetivar 

a baixa nos respectivos cadastros.  

§ 7º Ultrapassado o prazo previsto no § 6º deste artigo sem manifestação do órgão competente, 

presumir-se-á a baixa dos registros das microempresas e a das empresas de pequeno porte.  

 

§ 8º Excetuado o disposto nos §§ 3º a 5º deste artigo, na baixa de microempresa ou de empresa 

de pequeno porte aplicarse- ão as regras de responsabilidade previstas para as demais pessoas 

jurídicas.  

§ 9º Para os efeitos do § 3º deste artigo, considera-se sem movimento a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte que não apresente mutação patrimonial e atividade operacional 

durante todo o ano-calendário." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.064, DE 31 DE MAIO DE 2017 
 

Dispõe sobre a Unidade Familiar de Produção Agrária, institui o Cadastro Nacional da 

Agricultura Familiar e regulamenta a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, que estabelece as 

diretrizes para a formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e empreendimentos 

familiares rurais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 6º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 

2006,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º As políticas públicas direcionadas à agricultura familiar e aos empreendimentos 

familiares rurais deverá considerar a Unidade Familiar de Produção Agrária - UFPA, os 

empreendimentos familiares rurais e o Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF.  

 

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:  

I - Unidade Familiar de Produção Agrária - UFPA - conjunto de indivíduos composto por 

família que explore uma combinação de fatores de produção, com a finalidade de atender aÌ 

própria subsistência e à demanda da sociedade por alimentos e por outros bens e serviços, e que 

resida no estabelecimento ou em local próximo a ele;  

II - família - unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 
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por outros que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas pela 

UFPA;  

III - estabelecimento - unidade territorial, contígua ou não, aÌ disposição da UFPA, sob as 

formas de domínio ou posse admitidas em lei;  

IV - módulo fiscal - unidade de medida agrária para classificação fundiária do imóvel, expressa 

em hectares, a qual poderá variar conforme o Município, calculada pelo Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária - Incra;  

V - imóvel agrário - área contínua, qualquer que seja a sua localização, destinada à atividade 

agrária; e 

VI - empreendimento familiar rural - forma associativa ou individual da agricultura familiar 

instituída por pessoa jurídica, admitidos os seguintes arranjos:  

a) empresa familiar rural - aquela constituída com a finalidade de beneficiamento, 

processamento ou comercialização de produtos agropecuários, ou ainda para prestação de 

serviços de turismo rural, desde que formada exclusivamente por um ou mais agricultores 

familiares com inscrição ativa no CAF;   

b) cooperativa singular da agricultura familiar - aquela que comprove que, no mínimo, sessenta 

por cento de seus cooperados são agricultores familiares com inscrição ativa no CAF;   

c) cooperativa central da agricultura familiar - aquela constituída exclusivamente por 

cooperativas singulares da agricultura familiar com inscrição ativa no CAF; e   

d) associação da agricultura familiar - aquela que comprove a totalidade dos associados com 

personalidade jurídica e com inscrição ativa no CAF e que possua o mínimo de sessenta por 

cento das pessoas físicas associadas com inscrição ativa no CAF ou demonstre ambas as 

situações no caso de composição mista.   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 7.358, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

 
Institui o Sistema Nacional do Comércio Justo e Solidário - SCJS, cria sua Comissão Gestora 

Nacional, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, 

alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego, o Sistema Nacional do 

Comércio Justo e Solidário - SCJS, para coordenar as ações do Governo Federal voltadas ao 

reconhecimento de práticas de comércio justo e solidário e à sua promoção.  

Parágrafo único. Os Estados, Municípios e Distrito Federal, os empreendimentos econômicos 

solidários, organismos de acreditação e organismos de avaliação da conformidade poderão 

aderir ao SCJS voluntariamente.  

 

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, entende-se por:  

I - comércio justo e solidário: prática comercial diferenciada pautada nos valores de justiça 

social e solidariedade realizada pelos empreendimentos econômicos solidários;  

II - empreendimentos econômicos solidários: organizações de caráter associativo que realizam 

atividades econômicas, cujos participantes sejam trabalhadores do meio urbano ou rural e 

exerçam democraticamente a gestão das atividades e a alocação dos resultados; 

III - organismos de acreditação: organismos que credenciam os organismos de avaliação da 
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conformidade, atestando sua capacidade para realizar tarefas de avaliação da conformidade de 

produtos, processos e serviços;  

IV - organismos de avaliação da conformidade: organismos que inspecionam e atestam o 

cumprimento dos critérios de conformidade de produtos, processos e serviços com as práticas 

de comércio justo e solidário; e 

V - preço justo: é a definição de valor do produto ou serviço, construída a partir do diálogo, da 

transparência e da efetiva participação de todos os agentes envolvidos na sua composição que 

resulte em distribuição equânime do ganho na cadeia produtiva.  

Parágrafo único. Os termos fair trade, comércio justo, comércio equitativo, comércio équo, 

comércio alternativo, comércio solidário, comércio ético, comércio ético e solidário estão 

compreendidos no conceito de comércio justo e solidário, nos termos deste Decreto.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.831, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003 

 
Dispõe sobre a agricultura orgânica e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Considera-se sistema orgânico de produção agropecuária todo aquele em que se adotam 

técnicas específicas, mediante a otimização do uso dos recursos naturais e socioeconômicos 

disponíveis e o respeito à integridade cultural das comunidades rurais, tendo por objetivo a 

sustentabilidade econômica e ecológica, a maximização dos benefícios sociais, a minimização 

da dependência de energia não-renovável, empregando, sempre que possível, métodos 

culturais, biológicos e mecânicos, em contraposição ao uso de materiais sintéticos, a eliminação 

do uso de organismos geneticamente modificados e radiações ionizantes, em qualquer fase do 

processo de produção, processamento, armazenamento, distribuição e comercialização, e a 

proteção do meio ambiente.  

§ 1º A finalidade de um sistema de produção orgânico é:  

I - a oferta de produtos saudáveis isentos de contaminantes intencionais;  

II - a preservação da diversidade biológica dos ecossistemas naturais e a recomposição ou 

incremento da diversidade biológica dos ecossistemas modificados em que se insere o sistema 

de produção;  

III - incrementar a atividade biológica do solo;  

IV - promover um uso saudável do solo, da água e do ar, e reduzir ao mínimo todas as formas 

de contaminação desses elementos que possam resultar das práticas agrícolas;  

V - manter ou incrementar a fertilidade do solo a longo prazo;  

VI - a reciclagem de resíduos de origem orgânica, reduzindo ao mínimo o emprego de recursos 

não-renováveis;  

VII - basear-se em recursos renováveis e em sistemas agrícolas organizados localmente;  

VIII - incentivar a integração entre os diferentes segmentos da cadeia produtiva e de consumo 

de produtos orgânicos e a regionalização da produção e comércio desses produtos;  

IX - manipular os produtos agrícolas com base no uso de métodos de elaboração cuidadosos, 

com o propósito de manter a integridade orgânica e as qualidades vitais do produto em todas as 

etapas.  

§ 2º O conceito de sistema orgânico de produção agropecuária e industrial abrange os 

denominados: ecológico, biodinâmico, natural, regenerativo, biológico, agroecológicos, 
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permacultura e outros que atendam os princípios estabelecidos por esta Lei.  

 

Art. 2º Considera-se produto da agricultura orgânica ou produto orgânico, seja ele in natura ou 

processado, aquele obtido em sistema orgânico de produção agropecuário ou oriundo de 

processo extrativista sustentável e não prejudicial ao ecossistema local.  

Parágrafo único. Toda pessoa, física ou jurídica, responsável pela geração de produto definido 

no caput deste artigo é considerada como produtor para efeito desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999 
 

Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina o Termo de Parceria, 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público as 

pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que tenham sido constituídas e se 

encontrem em funcionamento regular há, no mínimo, 3 (três) anos, desde que os respectivos 

objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 

540 dias após a publicação) 

 

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas no art. 3º desta Lei:  

I - as sociedades comerciais;  

II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria profissional;  

III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, práticas e visões 

devocionais e confessionais;  

IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações;  

V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo 

restrito de associados ou sócios;  

VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e assemelhados;  

VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e sua mantenedoras;  

VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas mantenedoras;  

IX - as organizações sociais;  

X - as cooperativas;  

XI - as fundações públicas;  

XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado criadas por órgão público 

ou por fundações públicas;  

XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação com o sistema 

financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal.  

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E SERVIÇOS  

PROJETO DE LEI Nº 3.440, DE 2019 

 

Dispõe sobre a regularização e 
fiscalização para o exercício de atividade do 
microempreendedor individual, do 
empreendimento familiar rural e do 
empreendimento econômico solidário. 

Autor: Deputado OTTO ALENCAR FILHO 

Relator: Deputado MARCO BERTAIOLLI 

I - RELATÓRIO 

A proposição em análise tem uma pluralidade de objetivos que, 

em resumo, tratam de temas atinentes à regularização e fiscalização das 

atividades do pequeno produtor rural. 

O projeto dispõe que o microempreendedor individual do 

empreendimento familiar rural e do empreendimento econômico solidário são 

equiparados, para todos os efeitos, como pequenos produtores. São 

resgatadas de outras normas a definição de Microempreendedor Individual – 

MEI, Agricultor Familiar e Empreendedor Familiar Rural, Empreendimentos 

Econômicos Solidários. Define-se como Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público – OSCIP as associações e fundações que recebam essa 

qualificação mediante reconhecimento de qualquer um dos entes federativos. 

Define-se como Organização de Controle Social (OCS) as organizações 

formadas por um grupo, associação, cooperativa ou consórcio, com ou sem 

personalidade jurídica, de pequenos produtores, com base na Lei nº 10.831, de 

2003. Por fim, definem-se Organizações não Governamentais (ONGs) como 
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entidades sem fins lucrativos que realizam ações solidárias para públicos 

específicos em âmbito local, estadual, nacional ou internacional. 

O projeto estabelece os seguintes princípios a pautar a 

regularização e fiscalização do pequeno produtor do setor agropecuário: 

- Democratização do acesso à regularização e fiscalização; 

- Promoção dos serviços de cadastramento, regularização e 

fiscalização com regras e informações claras, legíveis, de fácil compreensão e 

operacionalidade; 

- Incentivo à fiscalização de caráter orientador; 

- Respeito aos costumes, os hábitos e os conhecimentos 

tradicionais dos povos, comunidades tradicionais e agricultores familiares no 

processo de produção de alimentos e seus insumos; 

- Respeito aos métodos construtivos tradicionais e aos 

materiais utilizados nas edificações de cada região; 

- Utilização de modo sustentável e eficiente de técnicas 

tradicionais para armazenamento, condicionamento, embalagem e transporte 

da pequena produção rural. 

Seriam direitos do pequeno produtor do setor agropecuário: 

- Receber orientações da vigilância sanitária com as melhores 

práticas e lições aprendidas sobre as condições de manuseio, abate, 

armazenamento, colheita, acondicionamento e demais processos produtivos 

inerentes à produção agropecuária de pequeno porte, bem como 

recomendações de segurança;  

- Ter acesso a serviços de fiscalização com procedimentos 

simplificados, racionalizados e uniformizados, específicos para o perfil do 

pequeno produtor. 

Aos entes federativos competiria a promoção de avanços no 

processo de descentralização das atividades de regularização, inspeção e 

fiscalização sanitária da pequena produção do setor agropecuário, por meio de 

processos inovadores e simplificados. *C
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Competiria aos Estados e ao Distrito Federal subdividir seus 

territórios em regiões de acordo com suas potencialidades, características e 

métodos de produção agropecuária em pequena escala, gerando o 

planejamento de regiões por potencialidade produtiva. Cada região identificada 

deveria ser detalhada em função de seus processos produtivos tradicionais em 

pequena escala e suas especificidades para orientar a sua regularização e 

fiscalização. Realizada a referida subdivisão, cada região estaria habilitada a 

organizar, em âmbito municipal, seus pequenos produtores por meio de 

Organizações de Controle Social, que poderiam ser formadas por um grupo, 

associação, cooperativa ou consórcio, com ou sem personalidade jurídica, de 

pequenos produtores. 

Para que um grupo seja reconhecido como OCS, seria 

necessária a organização de indivíduos que possuam entre si uma relação de 

comprometimento e confiança. As OCSs deveriam ser formalizadas no âmbito 

de cada Município e cadastradas em seu respectivo Estado ou no Distrito 

Federal. Os Estados e o Distrito Federal ficariam responsáveis pelo 

cadastramento das OCSs no âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento - MAPA e da Agência Nacional de Vigilância - ANVISA, bem 

como pela disponibilização de manuais de procedimento para a regularização e 

fiscalização da pequena produção do setor agropecuário. 

As OCSs deveriam fornecer documento de qualidade da 

produção participativa relativa a seus membros, que conteria todos os dados 

do produtor e da propriedade, incluindo o número de cadastro no MAPA e 

ANVISA, de forma a ser possível a realização de consultas sobre produtores e 

respectivos produtos no site do MAPA. 

Constituídas as OCSs seria possível, em conjunto ou 

individualmente, o acesso dos produtores à avaliação dos produtos por meio de 

organismos de avaliação constituídos como OSCIPs ou de ONGs. Estes 

organismos de avaliação deveriam ser credenciados no MAPA e na ANVISA, 

conforme detalhamento a ser estabelecido em normas complementares. Seria 

impossibilitado aos organismos de avaliação a prestação de assistência técnica 

às unidades produtivas por eles avaliados. 
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O credenciamento dos organismos de avaliação seria 

precedido de etapa prévia de acreditação realizada pelo Instituto Nacional de 

Metrologia, que estabeleceria as exigências técnicas e os procedimentos 

necessários ao processo de acreditação. 

Seria assegurado que a primeira visita aos produtores realizada 

pelos organismos de avaliação seja de caráter orientativo, para melhoria ou 

revisão dos processos de produção. Haveria uma visita final para inspeção e 

certificação, cujo resultado final teria o prazo máximo de 45 para a divulgação. 

Ultrapassado este prazo, deveria ser concedida automaticamente autorização, 

em caráter provisório, para o exercício das atividades de produção e 

comercialização, restrita ao Estado de origem, além de se franquear acesso a 

microcrédito diferenciado. 

A proposição prevê que os Estados, no âmbito de suas 

secretarias de agricultura, deveriam instituir uma unidade de fomento para 

oferecer processo diferenciado de acesso a microcrédito ao pequeno negócio 

do setor agropecuário, priorizando os Municípios que estejam organizados em 

OCSs. Os pequenos produtores, desde que certificados pelos organismos de 

avaliação, estariam aptos a acessar esses canais de microcrédito. 

Segundo o projeto, as condições de acesso aos programas 

governamentais de estímulo à inovação para pequenos produtores do setor 

agropecuário devem ser diferenciadas, favorecidas e simplificadas. Além disso, 

o montante disponível e as condições de acesso deveriam ser amplamente 

divulgados no âmbito de cada município e de suas OCSs. 

A Lei decorrente do projeto entraria em vigor na data de sua 

publicação. 

A proposição, que tramita em regime ordinário, está sujeita à 

apreciação conclusiva e foi distribuído às comissões de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria, Comércio e Serviços; Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Desenvolvimento Rural; Seguridade Social e Família; e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, que se manifestará quanto à juridicidade 

e constitucionalidade da matéria. 
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Encerrado o prazo regimental, não foram apresentas emendas 

ao projeto neste Colegiado. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O projeto em análise, conforme exposto no relatório, propõe 

uma série de instrumentos concebidos para apoiar a produção e a 

comercialização realizadas por pequenos produtores rurais. Seriam 

mecanismos concebidos tanto para a redução da carga burocrática exigida no 

início das atividades, quanto para a promoção de condições facilitadas e 

diferenciadas de operação. 

Entendemos que o autor se esmerou em oferecer uma 

proposição que atenue uma grave dificuldade enfrentada pelos pequenos 

produtores rurais: a capacidade de entender as demandas legais exigidas tanto 

para o início da produção, quanto para a disponibilização dessa produção ao 

consumidor. Tem-se a impressão de que o conjunto de normas atualmente 

incidente sobre a produção rural tenha sido concebido tendo em vista as 

grandes indústrias agropecuárias, com capacidade financeira tanto para 

contratar técnicos capacitados para a satisfação das imposições legais, quanto 

para a estruturação de instalações em conformidade com a norma. 

O incentivo à organização dos produtores em uma entidade 

que faça a intermediação entre seus integrantes e o Poder Público previsto 

pelo projeto daria musculatura aos pequenos produtores. Dessa forma não 

haveria o esforço individualizado para entendimento e satisfação das normas. 

Adicionalmente, haveria a disseminação de conhecimento de técnicas 

produtivas e, também, a possiblidade de acesso a melhores condições de 

vendas decorrentes da maior força de negociação num conjunto de produtores. 

A previsão de organismos de avaliação teria forte impacto na 

promoção dos produtos da agricultura familiar. Pensamos especialmente na 

certificação de produtos orgânicos, cuja demanda tem crescido *C
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substancialmente nos últimos anos. A existência de organismos de avaliação 

acreditados pelo Poder Público daria confiabilidade aos consumidores e, ao 

mesmo tempo, facilitaria o acesso dos produtores à certificação, ou seja, um 

benefício às duas pontas do mercado. Destaque-se a preocupação do autor 

com operacionalização da certificação pelos organismos de avaliação. 

Segundo o projeto, a primeira visita seria de caráter apenas orientativo, 

havendo, portanto, a possibilidade de correção de eventuais falhas antes da 

visita final de certificação. Para que os pequenos produtores não se tornem 

reféns de uma injustificada demora na avalição de suas condições para a 

certificação, foi estipulado um prazo de 45 dias para a sua conclusão. Na 

eventualidade do vencimento do prazo, a certificação dos produtores seria 

concedida automaticamente. 

Outra relevante contribuição do projeto diz respeito à facilitação 

de acesso ao microcrédito. Uma das maiores barreiras aos pequenos 

produtores para acessarem crédito é o desinteresse bancário em disponibilizar 

linhas de crédito atrativas a esse público. O desinteresse estaria fortemente 

ligado à assimetria de informações entre bancos e demandantes. Os bancos 

desconhecem os solicitantes desse tipo de crédito e, para a compensação dos 

riscos inerentes ao desconhecimento, as taxas de juros resultam pouco 

competitivas para os pequenos produtores. A proposição, ao promover a 

certificação e qualificação do produtor, reduziria a assimetria de informação, o 

que poderia resultar em redução dos juros aos pequenos produtores. 

Em resumo, a proposição é uma coleção de mecanismos para 

o fomento da atividade do pequeno produtor rural. Para se ter ideia de sua 

representatividade, segundo o Censo Agropecuário divulgado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE em 2017, haveria 5 milhões de 

pequenas propriedades rurais no País, o que corresponderia a quase 80% das 

propriedades rurais. Dessa forma, a aprovação do projeto importaria o fomento 

desses pequenos produtores, que, em seu conjunto, respondem pela maioria 

dos brasileiros que tiram seu sustento da terra. 

Do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei n. 

3.440, de 2019. 
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Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado MARCO BERTAIOLLI 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.440, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,
Comércio  e  Serviços,  em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº
3.440/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Marco Bertaiolli. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Otto Alencar Filho - Presidente, Marco Bertaiolli e Capitão Fábio
Abreu - Vice-Presidentes, Amaro Neto, Augusto Coutinho, Bosco Saraiva, Eli Corrêa
Filho,  Guiga  Peixoto,  Helder  Salomão,  Hercílio  Coelho  Diniz,  Joenia  Wapichana,
Lourival Gomes, Zé Neto, Alê Silva, Enio Verri, Geninho Zuliani, Jesus Sérgio, João
Maia, Joaquim Passarinho, José Ricardo, Josivaldo JP e Totonho Lopes. 

Sala da Comissão, em 4 de agosto de 2021. 

Deputado OTTO ALENCAR FILHO 
Presidente 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL

PROJETO DE LEI Nº 3.440, DE 2019

Dispõe  sobre  a  regularização  e
fiscalização para o exercício de atividade
do  microempreendedor  individual,  do
empreendimento  familiar  rural  e  do
empreendimento econômico solidário. 

Autor: Otto Alencar Filho

Relator: Dep. Luiz Nishimori

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.440, de 2019, de autoria do ilustre Deputado Otto

Alencar Filho, dispõe que o microempreendedor individual do empreendimento

familiar rural e do empreendimento econômico solidário são equiparados, para

todos os efeitos, como pequenos produtores. São resgatadas de outras normas

a  definição  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI,  Agricultor  Familiar  e

Empreendedor  Familiar  Rural,  Empreendimentos  Econômicos  Solidários.

Define-se como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP

as  associações  e  fundações  que  recebam  essa  qualificação  mediante

reconhecimento  de  qualquer  um  dos  entes  federativos.  Define-se  como

Organização  de  Controle  Social  (OCS)  as  organizações  formadas  por  um

grupo,  associação,  cooperativa  ou  consórcio,  com  ou  sem  personalidade

jurídica, de pequenos produtores, com base na Lei nº 10.831, de 2003. Por fim,

definem-se Organizações não Governamentais (ONGs) como entidades sem

fins  lucrativos  que  realizam  ações  solidárias  para  públicos  específicos  em

âmbito local, estadual, nacional ou internacional.

O autor destaca que há alguns anos vem crescendo a insatisfação dos

agricultores  familiares  em  relação  às  normas  sanitárias  do  país,  que

1
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inviabilizam ou dificultam seus empreendimentos, bem como os entraves da

aplicação  das  normas  para  a  pequena  escala  de  produção,  vez  que  as

mesmas  foram  elaboradas  visando  regular  a  atividade  de  caráter  macro

industrial. Onde, um dos grandes anseios do pequeno produtor é unificar em

um  único  órgão  os  procedimentos  para  agricultura  familiar  e  economia

solidária. 

Assim, no intuito de unificar a legislação vigente, bem como simplifica-

la, o autor defende, através da presente proposição, a instituição de normas de

referência  visando  incentivar  pequenos  produtores  e  assegurar  a  eles

instrumentos que lhes garantam competitividade, promovendo a segurança dos

alimentos. 

A proposição tramita em regime ordinário e está sujeita à apreciação

conclusiva pelas Comissões e foi distribuída às comissões de Desenvolvimento

Econômico,  Indústria,  Comércio  e  Serviços;  Agricultura,  Pecuária,

Abastecimento e Desenvolvimento Rural;  Seguridade Social  e Família;  e de

Constituição e Justiça e de Cidadania, que se manifestará quanto à juridicidade

e constitucionalidade da matéria.

O  projeto,  ao  tramitar  perante  a  CDEICS  –  Comissão  de

Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviço foi  aprovado em

04/08/2021, nos termos do parecer do Relator, Deputado Marco Bertaiolli.

 No prazo regimental, não foram apresentadas Emendas.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Cabe  à  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e

Desenvolvimento Rural – CAPADR, de acordo com o art. 32, inciso I, alíneas

“a” e “b”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a análise de mérito

das questões da política agrícola e assuntos atinentes à agricultura e à pesca

profissional,  bem  como  acerca  de  política  e  questões  fundiárias,  reforma

agrária, justiça agrária e direito agrário.
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Portanto, imbuídos do objetivo de analisar o mérito da matéria sob a

ótica da CAPADR, passemos à análise do Projeto de Lei nº 3.440, de 2019.

Como bem salientado pelo relator da proposição na CDEICS, o autor

se esmerou em oferecer uma proposição que atenue uma grave dificuldade

enfrentada pelos pequenos produtores rurais:  a  capacidade de entender  as

demandas  legais  exigidas  tanto  para  o  início  da  produção,  quanto  para  a

disponibilização dessa produção ao consumidor. Tem-se a impressão de que o

conjunto de normas atualmente incidente sobre a produção rural  tenha sido

concebido  tendo  em  vista  as  grandes  indústrias  agropecuárias,  com

capacidade  financeira  tanto  para  contratar  técnicos  capacitados  para  a

satisfação das imposições legais, quanto para a estruturação de instalações

em conformidade com a norma

O projeto objetiva a regularização e fiscalização para o exercício da

atividade,  de  interesse  sanitário,  do  microempreendedor  individual,  do

empreendimento familiar  rural  e do empreendimento econômico solidário de

forma simplificada e objetiva, no intuito de transpor os entraves atuais, onde as

normas vigentes se mostram complexas e de difícil compreensão, promovendo

a  justa  diferenciação  entre  as  agroindústrias  e  estruturas  familiares,  cuja

dinâmica é diferente.

Ademais,  quanto  ao  papel  dos  entes  federados  nos  serviços  de

fiscalização e inspeção do pequeno produtor do setor agropecuário, estabelece

que  os  mesmos  deverão  estimular,  desenvolver  e  oferecer  a  estrutura

necessária para a implantação de processos simplificados visando estimular o

associativismo,  a  produção,  orientação,  regularização  e  fiscalização

simplificada voltada à pequena produção agropecuária.

Diante da clara e necessária regularização ora apresentada por meio

do presente projeto, onde se visa mecanismos objetivos e simplificados para o

fomento  da  atividade  do  pequeno  produtor  rural,  bem como  promove-se  a

certificação e qualificação deste trabalhador, a presente proposição se mostra

relevante, eficiente e urgente.

3

*C
D2

41
07

64
81

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Nishimori
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241076481100

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
5/

05
/2

02
4 

19
:1

1:
16

.2
77

 - 
CA

PA
DR

PR
L 

1 
CA

PA
DR

 =
> 

PL
 3

44
0/

20
19

39



40 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3440-B/2019 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 3.440, de

2019, contando com o apoio dos nobres pares desta Comissão.

Sala da Comissão, em          de                       de 2024.

Deputado LUIZ NISHIMORI – PSD/PR

Relator
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.440, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e
Desenvolvimento  Rural,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº
3.440/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luiz Nishimori. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Evair Vieira de Melo - Presidente, Rodolfo Nogueira e Ana Paula
Leão  -  Vice-Presidentes,  Adilson  Barroso,  Albuquerque,  Alceu  Moreira,  Alexandre
Guimarães,  Coronel  Meira,  Daniel  Agrobom,  Daniela  Reinehr,  Dilceu  Sperafico,
Domingos Sávio, Eli Borges, Elisangela Araujo, Emidinho Madeira, Giovani Cherini,
José  Medeiros,  Lázaro  Botelho,  Luiz  Nishimori,  Magda  Mofatto,  Márcio  Honaiser,
Marussa Boldrin, Pezenti, Rodrigo Estacho, Thiago Flores, Valmir Assunção, Zé Silva,
Zezinho  Barbary,  Alberto  Fraga,  Cabo  Gilberto  Silva,  Coronel  Fernanda,  Cristiane
Lopes, Dr. Luiz Ovando, General Girão, Heitor Schuch, Juarez Costa, Marcos Pollon,
Mauricio do Vôlei,  Newton Bonin,  Pedro Uczai,  Pedro Westphalen,  Rafael  Simoes,
Raimundo Santos, Roberta Roma, Silvia Cristina, Tadeu Veneri e Zucco. 

Sala da Comissão, em 12 de novembro de 2024. 

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 
Presidente 
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